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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 26 de maio de 2020

OFÍCIO GP N® 300/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao questionamento feito por meio do REQUERIMENTO
N® 134/2020, de autoria do nobre vereador LEANDRO AVELINO, referente ao
atendimento ao público surdo em suas demandas referentes à Covid-19 no

Município, encaminho anexa cópia da manifestação da área técnica da
Secretaria de Saúde Pública (Sesap), recebida pelo Departamento de
Processo Legislativo deste Gabinete, com os devidos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



Estado de São Paulo

SESAP 10.4

Sra. Subsecretária

Em atenção ao Requerimento 134/2020, de autoria do Nobre Edil Leandro Avelino,

informamos que os pacientes com deficiência de fala e audição que impossibilitam contato

telefônico à Central Telefônica de combate ao COVID-19, realizam o atendimento

presencialmente na Unidade de Saúde da Família mais próxima de sua residência.

Destacamos ainda que, além do encaminhamento através da Central Telefônica em tela,

as Unidades de Saúde da Família também recebem demandas espontâneas de pacientes que

não procuraram previamente o atendimento telefônico ou que se faz necessário o

comparecimento para melhor avaliação.

Sendo o que tinha a informar, encontro-me à disposição para maiores esclarecimentos

e demais provimentos.

Em, 13/05/2020 ^

Desírée Araújo D antas

Resp. Departamento de Atenção Básica
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